
 

 

 
 

SERVIÇO SOCIAL DO COMÉRCIO (SESC-DF) 
ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DO DISTRITO FEDERAL 

PROCESSO SELETIVO PARA CARGOS DE NÍVEL SUPERIOR 
RETIFICAÇÃO Nº 3, DE 24 DE JUNHO DE 2026 

 
O Serviço Social do Comércio, Administração Regional do Distrito Federal (SESC-DF), torna pública a torna pública a retificação do 
subitem 18.29 do Descritivo de Abertura de Processo Seletivo nº 12, de 11 de maio de 2026, para cargos de nível superior, conforme 
a seguir. 
 
Onde se lê: 
 
18.29 O prazo de validade do processo seletivo esgotar-se-á após dois anos, contados a partir da data de publicação da homologação 
do resultado final, podendo ser prorrogado, uma única vez, por igual período. 
 
leia-se: 
 
18.29 O prazo de validade do processo seletivo esgotar-se-á após um ano, contados a partir da data de publicação da homologação 
do resultado final, podendo ser prorrogado, uma única vez, por igual período. 
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